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TEORIA DA DESCONSIDERACAO DA PERSONALIDADE JURIDICA — APLICACAO

RESUMO

- Cuida-se de agéo de procedimento ordinério proposta pela primeira apelante, A. Nobel Ltda., em face dos
demais apelantes, objetivando a cobrancga do valor das duplicatas protestadas que instruiram a inicial, com
juros e correcao monetaria, além de perdas e danos, lucros cessantes e dano moral, este Ultimo estimado
em 2.000 salarios minimos, bem como a declaracao da existéncia de relacéo juridica para responsabilizar
solidariamente todos os sdcios da primeira ré, Shopping das Tintas Ltda., mediante aplica¢édo da doutrina da
desconsideragdo da pessoa juridica. - As preliminares de ilegitimidade passiva argiidas pelos segundos
apelantes, ao fundamento de que ndo podem ser responsabilizados porque ndo sdo sécios da primeira ré,
ora sexta apelante, bem como pelas terceiras apelantes, com base em jamais haverem praticado atos de
comércio, envolvem o mérito e com ele tera que ser apreciada. - As duas outras preliminares de inépcia da
inicial, e de nulidade da citacdo, nas quais insistem, respectivamente, a primeira ré, ora sexta apelante, e o
segundo réu, ora sétimo apelante, foram corretamente afastadas pela sentenca. - De fato, ainda que nédo
constem relacionados na peticao inicial os titulos em cobrancga, estes instruiram aquela e foram descritos no
documento de fls.. Por outro lado, tanto o pedido como a causa de pedir foram expostos com clareza pela
autora e a auséncia de totalizacdo do valor do débito ndo trouxe qualquer prejuizo para a defesa. Nao ha
que falar, portanto, em violagéo dos arts. 295, paragrafo Un ico, inciso I, e 286 do Cddigo de Processo Civil. -
De igual modo, ndo merece acolhida a preliminar de nulidade da citacdo com hora certa do réu Carlos R. A.
S., ora sétimo apelante. - Como certificado as fls., o Sr. Oficial de Justica compareceu por mais de trés
vezes, em dias e horas diferentes a Rua Dr. Octavio Kelly, n° .... e, pelas informag8es prestadas pela Sr2
Brenda, esposa do citando, concluiu que o mesmo estava se ocultando para evitar a citagéo, razao pela qual
solicitou aquela que comunicasse a seu marido que retornaria no dia seguinte, as 13:00 horas, para a
citacdo pessoal. Na hora marcada, entretanto, o citando néo se encontrava presente, nem foi justificada a
auséncia. Foram observadas, portanto, as exigéncias dos arts. 227 e 228 do Cédigo de Processo Civil. -
Ademais, antes mesmo da citacdo com hora certa, efetivada em 07-02-96, tinha ele pleno conhecimento da
presente agdo, ndo obstante haver deixado sua defesa em primeiro grau a cargo da Defensoria Publica.
Tanto assim que, em 26-12-95, ao ser reinquerido na investigacéo policial, ja requereu a juntada de copia da
peticéo inicial desta acao (fls.). - Embora manifestado em primeiro lugar, o recurso da autora deve ser
julgado depois de examinados os dos réus, que visam a reforma integral da sentenca, com a improcedéncia
do pedido inicial. - A questéo principal suscitada nas seis apelacdes interpostas pelos réus diz respeito a
aplicacéo da teoria da desconsideracao da personalidade juridica para responsabilizar os sécios por débito
assumido pela sociedade. - Segundo a inicial, a autora, ora primeira apelante, abriu uma linha de crédito aos
réus para fornecimento das tintas que fabrica, gracas a confiangca que adquiriu com os réus Carlos R. A. S. e
José A. C., os quais, durante anos, foram graduados gerentes das Tintas Ypiranga, empresa posteriormente
por ela incorporada. - Ainda de acordo com o alegado na peca vestibular, Carlos R. A. S. abriu seu proprio
negocio para comercializar as tintas da autora, associando-se a Rogério T. N. e a José A. C., 3° e 4° réus, 0s
quais abriram lojas em varias localidades, inclusive uma filial em Juiz de Fora com os demais réus. -
Entretanto, a partir de certo momento os réus deixaram de efetuar os pagamentos devidos a autora e
fecharam diversas lojas, causando aquela sérios prejuizos, pois receberam a mercadoria, venderam-na, mas



nao pagaram os titulos. - Baseada nesses fatos, a autora requereu a aplicacdo da teoria da desconsideracao
da personalidade juridica, com a condenacéo de todos os réus ao pagamento do valor das faturas que
instruiram a peti¢éo inicial, além do dano moral, perdas e danos e lucros cessantes, assinalando que os
mesmos se locupletaram indevidamente do montante da comercializagéo das tintas recebidas, vencidas e
ndo pagas. - A sentenca considerou provada nos autos a alteracdo da finalidade da sociedade, que veio a
encerrar suas atividades com desvio de grande quantidade da mercadoria adquirid

EMENTA

Havendo a sociedade encerrado suas atividades e encontrando-se nos autos elementos convincentes de
fraude, praticada através do desvio, para outras lojas, da mercadoria comprada, fato que ensejou
instauracao de inquérito policial, justifica-se a aplicacéo da teoria da desconsideragdo da personalidade
juridica, para responsabilizar todos os sécios pelo vultoso débito da sociedade.



